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Lei Ordinária nº 1.810/2015

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Lima Duarte para o exercício financeiro de 2016.

Art. 1° O Orçamento Geral do Município de Lima Duarte estima a receita e fixa a despesa em R$ 38.294.523,83 (trinta e oito milhões, duzentos e noventa e quatro mil, quinhentos e vinte e três reais e oitenta e três centavos), para o exercício financeiro de 2016; sendo R$ 23.311.381,91 (vinte e três milhões, trezentos e onze mil, trezentos e oitenta e um reais e noventa e um centavos), do Orçamento Fiscal e R$ 14.973.141,92 (quatorze milhões, novecentos e setenta e três mil, cento e quarenta e um reais e noventa e dois centavos), do Orçamento Seguridade Social.

Art. 2° A Receita do Município de Lima Duarte é estimada de acordo com a seguinte discriminação:

	1. Receitas Correntes
	

	1.1. Receita Tributária
	1.800.853,00

	1.2. Receita de Contribuições
	461.368,00

	1.3. Receita Patrimonial
	2.676.770,00

	1.5. Receita Industrial
	250.000,00

	1.6. Receita de Serviços
	1.579.850,00

	1.7. Transferências Correntes
	30.737.064,83

	1.9. Outras Receitas Correntes
	717.094,00

	Soma
	38.222.999,83

	2. Receitas de Capital
	

	2.1. Operações de Crédito
	397.000,00

	2.2. Alienação de Bens
	36.786,00

	2.4. Transferências de Capital
	3.500.000,00

	Soma
	3.933.786,00

	9. Dedução da Receita Corrente
	

	9.5. Dedução para Formação do FUNDEB
	(3.862.262,00)

	Total da Receita Estimada
	38.294.523,83


Art. 3° A Despesa do Município de Lima Duarte é fixada de acordo com a seguinte discriminação:

a. Classificação Institucional

	1. Câmara Municipal de Lima Duarte
	

	01.01.   Câmara Municipal
	1.380.000,00

	Soma
	1.380.000,00

	2. Prefeitura Municipal de Lima Duarte
	

	02.01.   Gabinete do Prefeito
	520.000,00

	02.02.   Secretaria de Administração
	2.584.620,18

	02.03.   Secretaria de Educação
	8.246.208,08

	02.03.01 Educação Básica
	3.190.941,08

	02.03.02 FUNDEB
	4.692.267,00

	02.03.03 Ações Sócio Educativas
	363.000,00

	02.04.   Secretaria de Turismo e Cultura
	202.000,00

	02.05.   Secretaria de Saúde
	5.500,00

	02.06.   Secretaria de Obras
	4.530.388,96

	02.06.00 Secretaria de Obras
	4.484.388,96

	02.06.01 Defesa Civil

	46.000,00

	02.07.   Secretaria de Assistência Social
	410.000,00

	02.08.   Secretaria de Agricultura e Pecuária
	1.162.500,00

	02.09.   Secretaria de Fazenda
	1.128.348,54

	02.10.   Secretaria de Esporte e Lazer
	327.500,00

	02.11.   Secretaria de Meio Ambiente
	1.629.000,00

	02.12.   F.M.Inc.Pres.Patrim.Artistico e Cultural
	553.000,00

	02.13.   Fundo Municipal de Turismo
	19.000,00

	02.14.   Fundo Municipal de Saúde
	11.961.413,78

	02.14.01 Bloco Atenção Básica
	4.933.767,96

	02.14.02 Bloco-Atenção Média e Alta Complexidade
	3.905.672,03

	02.14.03 Bloco Vigilância em Saúde
	336.129,80

	02.14.04 Bloco Assistência Farmacêutica 
	260.000,00

	02.14.05 Bloco Gestão do SUS
	1.410.843,99

	02.14.06 Bloco Investimentos
	1.115.000,00

	02.15.  Fundo Municipal de Moradia Popular
	260.000,00

	02.16.  Fundo Municipal de Assistência Social
	1.109.500,00

	02.16.01 Proteção Social Básica
	882.500,00

	02.16.02 Proteção Social Especial
	227.000,00

	02.17.    Fundo Municipal da Criança e Adolescente

	216.500,00

	02.18.   Fundo Municipal de Meio Ambiente
	120.600,29

	Soma
	34.986.079,83

	99. Reserva De Contingência
	50.000,00

	3. Departamento Municipal de Água E Esgoto DEMAE
	1.878.444,00

	03.01. Departamento Munic. De Água E Esgoto
	1.878.444,00

	Total da Despesa Fixada
	38.294.523,83


b. Classificação Funcional

	01 Legislativa
	1.380.000,00

	03 Essencial à Justiça
	6.000,00

	04 Administração
	5.555.336,54

	06 Segurança Pública
	163.000,00

	08 Assistência Social
	1.736.000,00

	09 Previdência Social
	1.270.228,14

	10 Saúde
	11.966.913,78

	12 Educação
	8.246.208,08

	13 Cultura
	553.000,00

	15 Urbanismo
	1.725.000,00

	16 Habitação
	260.000,00

	17 Saneamento
	2.643.544,00

	18 Gestão Ambiental
	124.100,29

	20 Agricultura
	1.152.500,00

	23 Comércio e Serviços
	19.000,00

	24 Comunicações
	3.000,00

	26 Transporte
	210.000,00

	27 Desporto e Lazer
	327.500,00

	28 Encargos Especiais
	903.193,00

	99 Reserva de Contingência
	50.000,00

	Total da Despesa Fixada
	38.294.523,83


c. Classificação por Natureza

	3. Despesas Correntes
	

	3.1. Pessoal e Encargos Sociais
	17.582.374,58

	3.2. Juros e Encargos da Dívida
	65.400,00

	3.3. Outras Despesas Correntes
	15.331.139,51

	Soma
	32.978.914,09

	4. Despesas de Capital
	

	4.4. Investimentos
	4.806.816,74

	4.6. Amortização da Dívida
	458.793,00

	Soma
	5.265.609,74

	99. Reserva de Contingência
	50.000,00

	Total da Despesa Fixada
	38.294.523,83


Art. 4° Os Recursos da Reserva de Contingência poderão ser destinados à abertura de créditos adicionais.

Art. 5° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a:

I - abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 15% (quinze por cento) da Despesa Total Fixada no Orçamento do Município, nos termos previstos no inciso I do art. 7º e art. 43, §1°, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964;

II - efetuar operações de crédito, obedecendo ao disposto no art. 32 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, nos termos do §8º do art. 165 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Poderá o Chefe do Poder Executivo Municipal inserir natureza de despesa em categoria de programação já existente.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor em 1° de janeiro de 2016.
Lima Duarte, 18 de dezembro de 2015.
Arzenclever Geraldino Silva 

Prefeito Municipal

Publicado por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Lima Duarte – em 18/12/2015 – Prefeitura Municipal de Lima Duarte.
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